
Memorando 12- 19.941/2023

De: Rafaela M. - SEDUCE - GAB

Para: GAB - SEGP - Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito 

Data: 13/07/2023 às 16:58:42

Setores envolvidos:

GAB, GAB - SEGP, SEDUCE - FIN, GAB - PRE, SEDUCE - GAB, SEFAZ - GAB, GAB - AN, SEFAZ - CONTABILIDADE

CI nº 050-2023 - ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - SEDUCE

 

 Boa tarde! Segue exposição de motivos.

Atenciosamente,

_

Rafaela Pereira de Mello  

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Anexos:

OF_162_2023_Rosenvaldo_da_Silva_Junior_Exposicao_de_motivos.pdf
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OFÍCIO 
 

 

Nº. 162/2023 Data: 13/07/2023 

De: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Para: Rosenvaldo da Silva Junior 

DD: Prefeito Municipal 

Assunto: Exposição de motivos para a elaboração de Projeto de Lei para Suplementação. 

 

 

Exmo. Senhor, 

 

 Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, venho realizar a exposição de motivos para 

o Projeto de lei para suplementação da dotação de Manutenção do Ensino Fundamental. 

 Considerando a obrigatoriedade de cumprir as metas e ações do Plano Municipal de Educação, 

bem como manter os investimentos e garantir o percentual mínimo de 25% em educação. 

 Considerando a necessidade de readequação no orçamento para atendimento as ações 

prioritárias e de caráter continuado. Solicitamos a abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 

orçamento 2023 para viabilizar essas despesas de caráter obrigatório e continuado. 

 Sendo assim, encaminhamos o Projeto de Lei para a Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar destas ações no orçamento corrente visando a execução das despesas pertinentes 

 

 Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.  

 

  

Atenciosamente, 

 

 
Rafaela Pereira de Mello 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

PORTARIA PMI/SEAD Nº 160/2021 
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